
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001  - Bairro Serra Verde / Belo Horizonte - CEP 31630-901 

Versão v.20.09.2020.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 306/2023 - II

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, en�dade de direito público, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, ÓRGÃO GERENCIADOR
deste Registro de Preços, e os BENEFICIÁRIOS abaixo indicados, sujeitando-se às determinações con�das na Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, Lei Federal nº. 10.520,
de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Estadual nº. 14.167, de 10 de janeiro de 2002; Lei Estadual nº. 13.994, de 18 de
setembro de 2001; Lei Estadual 20.826, de 31 de julho de 2013; pelos Decretos Estaduais nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012; nº 48.012 de 22 de julho de 2020;  nº.
46.311, de 16 de setembro de 2013; nº. 47.524, de 6 de novembro de 2018; nº. 47.437, de 26 de junho de 2018; nº. 37.924, de 16 de maio de 1996; pelas Resoluções
Conjuntas SEPLAG/SEF/JUCEMG nº 9.576, de 6 de julho de 2016; nº 8.898 de 14 de junho 2013; nº 3.458 de 22 de julho de 2003; com suas alterações
posteriores; Resolução SEPLAG nº 93, de 28 de novembro 2018 e as demais normas legais correlatas, pelas condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS – PLANEJAMENTO N.º 229/2023, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SUBSECRETARIA DE COMPRAS PÚBLICAS

ENDEREÇO: CIDADE ADMINISTRATIVA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, RODOVIA PAPA JOÃO PAULO II, Nº 4001, EDIFÍCIO GERAIS, 3º ANDAR - BAIRRO SERRA VERDE, BELO
HORIZONTE/MG - CEP: 31.630-901

CNPJ/MF: 05.461.142/0001-70

REPRESENTANTE LEGAL: FERNANDO DE PAULA ÁVILA

 

BENEFICIÁRIO DO LOTE 2:  TELSINC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

ENDEREÇO: ALAMEDA EUROPA, Nº 1.206, 6º ANDAR, BLOCO A, SALA 1, POLO EMPRESARIAL TAMBORÉ, SANTANA DE PARNAIBA/SP - CEP: 06.543-325

CNPJ/MF: 01.096.059/0001-98

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 623.264.204.113

REPRESENTANTE LEGAL: JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT

CPF/MF: ***.004.628-**

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto estabelecer as condições que disciplinarão o Registro de Preços para contratação de serviços de SOFTWARES DE LICENÇA
MICROSOFT, mediante contrato ou documento equivalente, conforme especificações e condições previstas no edital e seus anexos, sob demanda, futura e eventual,
para Órgãos e En�dades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

2.1. Os valores a serem pagos aos Beneficiários serão apurados de acordo com os preços unitários registrados nesta Ata de Registro de Preços:

 

LOTE

Código
do item
no
SIAD

Descrição do item
CATMAS

Unid. de
aquisição DESCRIÇÃO MARCA/MODELO Quant.

VALOR DA
LICENÇA
(A)

PERÍODO
(B)

VALOR
UNITÁRIO (A
X B = C)

VALOR TOTAL

2

126454

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
OFFICE 365
EDUCACIONAL A3 -
ESTUDANTE

1
UNIDADE Subscrição Microso� / HUQ-

00001 12000 R$ 14,50 12
MESES R$ 174,00 R$2.088.000,00

126411

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
OFFICE 365
EDUCACIONAL A5 -
ESTUDANTE

1
UNIDADE Subscrição Microso� / T3P-

00001 3500 R$ 34,80 12
MESES R$ 417,60 R$1.461.600,00

126470

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
OFFICE 365
EDUCACIONAL A3 -
INSTITUCIONAL

1
UNIDADE Subscrição Microso� / HUQ-

00001 15000 R$ 19,23 12
MESES R$ 230,76 R$

3.461.400,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=14167&comp=&ano=2002&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=13994&comp=&ano=2001&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=13994&comp=&ano=2001&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&num=20826&comp=&ano=2013
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44786&comp=&ano=2008&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46311&comp=&ano=2013&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=46311&comp=&ano=2013&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=45902&comp=&ano=2012&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=44630&comp=&ano=2007&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=37924&comp=&ano=1996&aba=js_textoAtualizado#texto
http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Fornecedores/2012/27-09-2012-resolucao-conjunta-seplag-e-sef-8-727-cagef-siad-mg-e-siare-mg-aproveitamento-de-dados-cadastrais.pdf
http://www.compras.mg.gov.br/images/stories/Fornecedores/2012/27-09-2012-resolucao-conjunta-seplag-e-sef-8-727-cagef-siad-mg-e-siare-mg-aproveitamento-de-dados-cadastrais.pdf
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:QwR0X0R7zJEJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/242-2013%3Fdownload%3D2121:fixa-o-indice-de-precos-ao-consumidor-amplo-ipca-como-indice-padrao-para-reajuste-e-para-atualizacao-monetaria-das-caucoes-em-dinheiro-recebidas-como-garantia-contratual-nos-contratos-celebrados-por-orgao-ou-entidade-do-poder-executivo-dependente-de-recur+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:ouK92IzX98sJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/266-2014%3Fdownload%3D2413:resolucao-seplag-n-58-16-de-julho-de-2014+&cd=2&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:ouK92IzX98sJ:www.planejamento.mg.gov.br/component/phocadownload/category/266-2014%3Fdownload%3D2413:resolucao-seplag-n-58-16-de-julho-de-2014+&cd=2&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br


126489

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
OFFICE 365
EDUCACIONAL A5 -
INSTITUCIONAL

1
UNIDADE Subscrição Microso� / T3P-

00001 501 R$ 46,84 12
MESES R$ 562,08 R$ 281.602,08

126500

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
MICROSOFT 365 A3 -
INSTITUCIONAL

1
UNIDADE Subscrição Microso� / AAD-

38391 16750 R$ 30,89 12
MESES R$ 370,68 R$

6.208.890,00

126497

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
MICROSOFT 365 A5 -
INSTITUCIONAL

1
UNIDADE Subscrição Microso� / AAD-

38400 1360 R$ 62,96 12
MESES R$ 755,52 R$1.027.507,20

126535
SUBSCRICAO DE
LICENCA DE TEAMS
ROOMS PRO EDU

1
UNIDADE Subscrição Microso� / V9I-

00002 50000 R$ 91,93 12
MESES R$ 1.103,16 R$

55.158.000,00

126543

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
MICROSOFT OFFICE 365
EXTRA FILE STORAGE
1GB

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 9JS-

00001 9000 R$ 1,29 12
MESES R$ 15,48 R$ 139.320,00

126551
SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
AZURE AD PREMIUM

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 3R3-

00001 10200 R$ 1,45 12
MESES R$ 17,40 R$ 177.480,00

126578

EMS A3 - SUBSCRICAO
DE LICENCA DE
SOFTWARE WINDOWS
SERVER CCAL + AZURE
AD PREMIUM + CAL DE
SYSTEM CENTER -
ESTUDANTE

1
UNIDADE Subscrição Microso� / LEH-

00002 15500 R$ 10,75 12
MESES R$ 129,00 R$1.999.500,00

126594

EMS A3 - SUBSCRICAO
DE LICENCA DE
SOFTWARE WINDOWS
SERVER CCAL + AZURE
AD PREMIUM + CAL DE
SYSTEM CENTER -
INSTITUCIONAL

1
UNIDADE Subscrição Microso� / LEH-

00002 17400 R$ 10,75 12
MESES R$ 129,00 R$2.244.600,00

126624

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER BI PRO POR
USUARIO

1
UNIDADE Subscrição Microso� / NK5-

00001 645 R$ 7,68 12
MESES R$ 92,16 R$ 59.443,20

126632
SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
PROJECT PLAN 3 EDU

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 7MA-

00001 111 R$ 27,79 12
MESES R$ 333,48 R$ 37.016,28

126640
SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
PROJECT PLAN 5 EDU

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 7TR-

00001 141 R$ 52,45 12
MESES R$ 629,40 R$ 88.745,40

126659

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
VISIO ONLINE PLAN 2
FOR EDU

1
UNIDADE Subscrição Microso� / P4U-

00001 17 R$ 10,88 12
MESES R$ 130,56 R$ 2.219,52

126667

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
VISUAL STUDIO PRO
SUB MSDN

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 77D-

00110 10 R$ 33,73 12
MESES R$ 404,76 R$ 4.047,60

126675

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
VISUAL STUDIO
ENTFOBRISE SUB MSDN

1
UNIDADE Subscrição Microso� / MX3-

00115 10 R$ 197,65 12
MESES R$ 2.371,80 R$ 23.718,00

126705 SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER APPS PORTAL
PAGEVIEW CAP EDU

1
UNIDADE

Subscrição Microso� / SE6-
00001

202 R$ 442,60 12
MESES

R$ 5.311,20 R$1.072.862,40



SUB ADD-ON 100K
EXTERNAL PAGEVIEWS

126691

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER APPS PER APP
EDU SUB 1 APP OR
PORTAL

1
UNIDADE Subscrição Microso� / J8R-

00005 202 R$ 21,76 12
MESES R$ 261,12 R$ 52.746,24

126713

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER APPS PLANEDU
SHRDSVR ALNG SUBSVL
MVL PERUSR

1
UNIDADE Subscrição Microso� / SEK-

00001 202 R$ 36,27 12
MESES R$ 435,24 R$ 87.918,48

126721

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER AUTOMATE
EDU SUB PER USER

1
UNIDADE Subscrição Microso� / SFQ-

00001 202 R$ 27,21 12
MESES R$ 326,52 R$ 65.957,04

126730

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
D365 TEAM MEMBERS
EDU SUB PER USER

1
UNIDADE Subscrição Microso� / MTN-

00001 2 R$ 14,52 12
MESES R$ 174,24 R$ 348,48

126748

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER AUTOMATE
FLOW EDU SUB MIN 5
LICENSES

1
UNIDADE Subscrição Microso� / SFK-

00001 202 R$ 252,92 12
MESES R$ 3.035,04 R$ 613.078,08

126756

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER AUTOMATE
ATTENDED RPA USL EDU
SUB PER USER

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 1SM-

00001 202 R$ 47,42 12
MESES R$ 569,04 R$ 114.946,08

126764

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER AUTOMATE
UNATTENDED RPA AO
EDU SUB PER BOT

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 1SO-

00001 202 R$ 396,00 12
MESES R$ 4.752,00 R$ 959.904,00

126772

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
POWER VIRTUAL AGENT
EDU SUB 2K SESSIONS

1
UNIDADE Subscrição Microso� / RYU-

00001 2 R$2.529,20 12
MESES R$30.350,40 R$ 60.700,80

126780

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
CDS DATABASE
CAPACITY EDU SUB
ADD-ON

1
UNIDADE Subscrição Microso� / PRY-

00001 2 R$ 177,05 12
MESES R$ 2.124,60 R$ 4.249,20

126799

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
CDS LOG CAPACITY EDU
SUB ADD-ON

1
UNIDADE Subscrição Microso� / PSN-

00001 2 R$ 44,25 12
MESES R$ 531,00 R$ 1.062,00

126802

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
SQL SERVER STANDARD
- 1 LICENÇA PARA CADA
2 CORES

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 7NQ-

00302 12 R$201,83 12
MESES R$2.421,96 R$ 29.063,52

126810

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
SQL SERVER ENTERPISE
- 1 LICENÇA PARA CADA
2 CORES

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 7JQ-

00341 10 R$773,98 12
MESES R$9.287,76 R$ 92.877,60

126829

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
WINDOWS E SYSTEM
CENTER STANDARD (2
VMS) - 1 LICENÇA PARA
CADA 2 CORES FÍSICOS

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 9GA-

00006 1 R$ 11,17 12
MESES R$ 134,04 R$ 134,04



126837

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
WINDOWS SERVER
STANDARD (2 VMS) - 1
LICENÇA PARA CADA 2
CORES FÍSICOS

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 9EM-

00562 74 R$ 3,72 12
MESES R$ 44,64 R$ 3.303,36

126845

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
SYSTEM CENTER
STANDARD (2 VMS) - 1
LICENÇA PARA CADA 2
CORES FÍSICOS

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 9EN-

00494 2 R$ 5,62 12
MESES R$ 67,44 R$ 134,88

126853

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
WINDOWS E SYSTEM
CENTER DATACENTER
(VMS ILIMITADAS) - 1
LICENÇA PARA CADA 2
CORES FÍSICOS

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 9GS-

00495 8 R$ 33,67 12
MESES R$ 404,04 R$ 3.232,32

126861

SUBSCRICAO DE
LICENCA DE SOFTWARE
WINDOWS SERVER
DATACENTER (VMS
ILIMITADAS) - 1
LICENÇA PARA CADA 2
CORES FÍSICOS

1
UNIDADE Subscrição Microso� / 9EA-

00039 8 R$ 20,08 12
MESES R$ 240,96 R$ 1.927,68

126870 SERVICO MICROSOFT
CREDITOS AZURE

1
UNIDADE Unidade Microso� / 6QK-

00001 402 R$639,51 12
MESES R$7.674,12 R$3.084.996,24

126888

SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS NO
DESENVOLVIMENTO,
IMPLEMENTAÇÃO E
SUSTENTAÇÃO DE
SOLUÇÕES DAS
PLATAFORMAS
MICROSOFT

1 HORA Serviço - 2400 - 12
MESES R$ 188,29 R$451.896,00

126918

SERVICO TECNICOS
ESPECIALIZADOS DE
IMPLANTACAO
SINCRONIZACAO E
MIGRACAO DA
SOLUCAO (O365 E
M365)

1
UNIDADE Serviço - 117 - 12

MESES R$5.053,99 R$591.316,83

126900
TREINAMENTO E
CAPACITACAO EM
OFFICE 365

1
UNIDADE Serviço - 50 - 12

MESES R$2.024,63 R$101.231,50

2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir
uma quan�dade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2.1.2. Os quan�ta�vos solicitados são es�mados e representam as previsões dos Órgãos e En�dades para as compras durante o prazo de  vigência
deste instrumento.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, através da Subsecretaria de Compras Públicas (SUBCOMP).

3.2. São par�cipantes deste Registro de Preços, os seguintes órgãos:

3.2.1. ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.2. AG. REG. SERV. ABAST. ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO

3.2.3. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMBH

3.2.4. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA RMVA

3.2.5. CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.6. DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM

3.2.7. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE MINAS GERAIS

3.2.8. FUND. DE AMPARO A PESQ. DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.9. FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE MG

3.2.10. FUNDAÇÃO DE ARTE DE OURO PRETO - FAOP



3.2.11. FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS

3.2.12. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.13. GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

3.2.14. INST. EST. DO PATRIMÔNIO HIST. E ARTÍSTICO DE MG

3.2.15. INST. DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO EST. MINAS GERAIS

3.2.16. INST. PREV. DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.17. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.18. OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

3.2.19. POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.20. POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS

3.2.21. SECRET. DE ESTADO DE AGRICULTUTA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

3.2.22. SECRET. DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

3.2.23. SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

3.2.24. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

3.2.25. SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3.2.26. SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

3.2.27. SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

3.2.28. SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

3.2.29. SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

3.2.30. UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS

3.2.31. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS

3.3. Poderá u�lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, outros entes da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional que não tenham
par�cipado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus�ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições
e as regras estabelecidas no Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013 e na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.4. Caberá ao beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço,
desde que esta prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes, independente do número de órgãos não par�cipantes que eventualmente aderirem.

3.5.1. As aquisições ou contratações adicionais, por outros órgãos/en�dades não poderão exceder, por órgão/en�dade, a cem por cento dos
quan�ta�vos registrados na Ata de Registro de Preços.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data de sua publicação.

4.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação daqueles pra�cados no mercado, ou de fato que altere o custo dos
serviços prestados, conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por mo�vo superveniente, tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao pra�cado pelo mercado;

5.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a negociação;

5.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do
procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e classificação.

5.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e jus�ficar as alterações havidas, demonstrando anali�camente a variação dos
componentes dos custos devidamente jus�ficada.

5.5. É vedado ao contratado interromper a prestação de serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso,
sujeito às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1º do
art. 15 do Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de setembro de 2013.

5.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroa�vo.

5.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos par�cipantes, se houver.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O fornecedor poderá ter o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo
administra�vo específico, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não re�rar a respec�va nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;

6.1.3. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles pra�cados no mercado;



6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.2.1. Por razões de interesse público;

6.2.2. A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos par�cipantes, se houver.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da úl�ma proposta apresentada durante a fase compe��va da
licitação que deu origem à presente Ata e será formalizada mediante (a)  termo de contrato, (b) emissão de nota de empenho de despesa; ou (c) ordem de serviço;
conforme disposto no ar�go 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos per�nentes do Decreto Estadual nº 46.311/13.

7.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, (a) efetuar a re�rada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

7.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do fornecedor e aceita pela Administração.

7.4. Previamente à formalização de cada nota de empenho, ordem de  serviço ou instrumento equivalente, o Órgão par�cipante realizará consulta ao
SICAF, CAFIMP e CAGEF para iden�ficar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Estadual n.º 14.167, de 10 de janeiro de 2002, no Decreto Estadual  nº 48.012 de 22 de julho de 2020 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de
janeiro de 2012, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.1.1. advertência por escrito;

8.1.2. multa de até:

8.1.2.1.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não executado;

8.1.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de
garan�a de execução exigida; 

8.1.2.3.  20% (vinte por cento)  sobre o valor da prestação de serviços após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega
do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das
especificações contratadas;

8.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigações
contratuais ou norma da legislação per�nente.

8.1.3. Suspensão do direito de par�cipar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 5 anos (cinco anos), nos termos do art. 7º da Lei Federal nº
10.520 de 17 de julho de 2002 e do art. 49 do Decreto Estadual nº 48.012 de 22 de julho de 2020;

8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumula�vamente às demais sanções previstas nos itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5.

8.3. A multa será descontada da garan�a do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administra�va e/ou
judicialmente.

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de
execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº.
45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei 8.666, de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.5.1. Não serão aplicadas sanções administra�vas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

8.6. A aplicação de sanções administra�vas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administra�vo sancionatório.

8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 serão obrigatoriamente registradas e publicadas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP e no Cadastro Geral de Fornecedores no âmbito da administração direta, autárquica e fundacional do
Poder Execu�vo Estadual - CAGEF.

8.8. As sanções de suspensão do direito de par�cipar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas
àqueles que:

8.8.1. Retardarem a execução do objeto;

8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;

8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

8.9. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo
Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.
 

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ficam vinculados a esta Ata, independente de transcrição, o Termo de Referência e o edital de licitação.

9.2. Cabe à Subsecretaria de Compras Públicas gerar o extrato e solicitar a publicação da Ata no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, conforme Decreto
Estadual nº 46.311 de 16 de setembro de 2013.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO



10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de
Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

 

Por estarem justas e acertadas, firmam os par�cipes o presente instrumento, em meio eletrônico, por meio do Sistema Eletrônico de Informações de Minas Gerais.

 

FERNANDO DE PAULA ÁVILA
Superintendente Central de Atas e Contratos

Subsecretaria de Compras Públicas
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG

 
 

JORGE DAVID RAMIREZ SCOTT
Representante Legal
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